
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                             22/02/2023 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

Secretaria Municipal de Administração 

__________________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (55) 3419-1001 e 3419-1002 

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí – RS 

PORTARIA Nº 043/2023, 
de 22 de fevereiro de 2023. 

 
 

“Concede Convocação de 
Horas Suplementares”. 
 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município 

e Lei nº 252/99, de 19 de janeiro de 1999 e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 022/23 de 24 de janeiro de 2023, que designa a 

servidora Joice Antunes como Vice-Diretora, 40 horas; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Convocar a professora Joice Antunes, mat. nº 2416,  para trabalhar em 

Regime de Horas Suplementares, na E.M.E.I. Pedacinho de Gente como Vice-Diretora, a 

contar de 06/02/2023 até findar a designação concedida na Portaria nº 022/23. 

 
Art. 2º - Esta Portaria passa a viger na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 06/02/2023. 

             

    

Barra do Quaraí, 22 de fevereiro de 2023. 

                      

 

 

          MAHER JABER MAHMUD 
                                     Prefeito Municipal.  

 
Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

 
 
 

      Natali de Almeida Jaureguiberry 
Respondendo pela Secretaria de Administração. 


